
Edital de Processo Seletivo Simplificado n° 23/2023 

 

Estabelece normas para a seleção de professores efetivos 

e/ou em designação temporária do quadro do Magistério 

Público Estadual do Espírito Santo para atuarem como 

docentes conteudistas, no âmbito da Secretaria de Estado 

da Educação – SEDU. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 

3.043/1975 e com fundamento na Lei nº 9394/1996, na Lei Complementar nº 115/1998, na Lei nº 5.580/1998, 

na Lei Complementar nº 809/2015, na Lei Complementar nº 428/2007 e nas leis posteriores de revisão da tabela 

de subsídios, torna pública a realização de processo seletivo de professores efetivos ou em designação 

temporária do Magistério Público Estadual do Espírito Santo, para atuação como docentes conteudistas no âmbito 

da Secretaria de Estado da Educação – SEDU. 

 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O presente Edital destina-se à seleção de professores efetivos OU em regime de designação temporária 

do quadro do Magistério Público Estadual do Espírito Santo, ocupantes do cargo MaPB, para atuarem como 

docentes conteudistas na elaboração de conteúdo pedagógico no nível de ensino fundamental relacionado ao 

componente integrador Projeto de Vida, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação – SEDU. 

1.2 – Os profissionais classificados por meio deste Edital comporão Cadastro de Reserva - CR e serão convocados 

de acordo com a necessidade e conveniência da Unidade Central da SEDU. 

1.3 – O processo seletivo será realizado por meio das seguintes etapas: 1ª) Inscrição; 2ª) Avaliação de pré-

requisito e títulos; 3ª) Convocação e início das atividades. 

1.4 - A coordenação geral deste processo seletivo é de responsabilidade da Gerência de Gestão de Pessoas – 

GEGEP da SEDU, por meio da Subgerência de Pessoal Transitório – SUPET, e da Comissão de Processo Seletivo 

designada pela Portaria nº 699-S/2022. 

 

2 - DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

2.1 - São requisitos para a inscrição neste processo seletivo: 

I – ser servidor efetivo OU em regime de designação temporária do Quadro do Magistério Público Estadual do 

Espírito Santo, ocupante do cargo MaPB; 

II – estar em efetivo exercício na rede escolar pública estadual; 

III – possuir habilitação em nível superior de Licenciatura Plena em um dos componentes curriculares constantes 

no Anexo I; 

IV – possuir os requisitos mínimos exigidos no Anexo I; 

V – ter disponibilidade para cumprimento da carga horária prevista no subitem 3.4. 

2.1.1 – O candidato que não atender a todos os requisitos previstos no subitem 2.1 será ELIMINADO do 

processo seletivo.  

  

3 - DA JORNADA DE TRABALHO, DAS ATRIBUIÇÕES E DA REMUNERAÇÃO 

3.1 - O servidor efetivo da rede escolar pública estadual do Espírito Santo selecionado por este Edital terá 

extensão de jornada de trabalho por meio da Carga Horária Especial – CHE, que será atribuída até o final do ano 

letivo de 2023. 

3.1.1 - A CHE de que trata o subitem 3.1 será atribuída observando-se as disposições da Lei Complementar nº 

115/1998, especialmente no tocante ao artigo 39. 

3.1.1.1 – O candidato será SUMARIAMENTE ELIMINADO do processo seletivo, se não atender às disposições 

da referida Lei.    

3.2 - O servidor em regime de Designação Temporária - DT selecionado por este Edital terá a extensão de sua 

jornada por meio da alteração da carga horária. 

3.2.1 – A alteração da carga horária de que trata o subitem 3.2 terá validade até o final do ano letivo de 2023 

e poderá ser cessada caso o vínculo originário também o seja.  

3.3 - O profissional selecionado por meio deste Edital acrescentará à sua jornada atual, respeitando o limite 

estabelecido no item 3.4, por meio de extensão ou de alteração de jornada, a carga horária que estiver disponível 

no momento da análise dos títulos e do pré-requisito, uma vez que não será possível solicitar redução da carga 

horária assumida anteriormente na escola. 



3.4 - A carga horária prevista é de até 15 (quinze) horas semanais, que serão somadas à carga horária já 

existente no vínculo ativo do servidor, não podendo ultrapassar ao todo 44 (quarenta e quatro) horas semanais.  

3.4.1 – O servidor selecionado estará sujeito às sanções cabíveis, em caso de utilização da carga horária prevista 

no subitem 3.4 para fins pessoais e/ou tarefas destinadas a outras instituições distintas à SEDU, ou que não 

sejam pertinentes às atribuições constantes no Anexo II deste Edital. 

3.5 - A extensão de jornada de trabalho destinada aos profissionais selecionados por meio deste Edital, seja por 

CHE, no caso dos professores efetivos, ou por alteração da carga horária, no caso dos professores em Designação 

Temporária – DT, poderá ser cessada a qualquer tempo por conveniência da Administração da Unidade Central 

da SEDU. 

3.6 – Os profissionais selecionados por meio deste Edital atuarão na elaboração de conteúdo pedagógico 

relacionado ao currículo do ensino fundamental no componente integrador Projeto de Vida, por meio de 

atividades presenciais e/ou remotas, sob a coordenação da GEIEF. 

3.6.1 - As atribuições inerentes à função de docente conteudista estão descritas no Anexo II deste Edital. 

3.6.2 - Compete à equipe da GEIEF a coordenação, a orientação, o acompanhamento e a validação das 

atividades produzidas pelos docentes conteudistas selecionados por meio deste Edital. 

3.7 – Quando convocado, o profissional do magistério selecionado por meio deste Edital deverá comparecer às 

reuniões presenciais e/ou remotas que ocorrerem dentro da carga horária que lhe foi atribuída, conforme subitem 

3.4.  

3.8 - A remuneração mensal observará o disposto na Lei nº 5.580/1998, na Lei Complementar nº 115/1998 e 

nas leis posteriores de revisão da tabela de subsídios que venham a ser adotadas durante a vigência do trabalho. 

3.9 - Os valores a serem recebidos pelo docente conteudista estão condicionados ao cumprimento da jornada 

de trabalho estabelecida no subitem 3.4 e ao cumprimento das atribuições listadas no Anexo II.   

 

4 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 - O processo seletivo compreenderá as seguintes etapas: 

I - 1ª ETAPA – INSCRIÇÃO (de caráter classificatório): será realizada EXCLUSIVAMENTE por meio 

eletrônico, através do site www.selecao.es.gov.br, nos termos do item 5 e de seus subitens. 

II - 2ª ETAPA – VERIFICAÇÃO DE TÍTULOS E PRÉ-REQUISITO (de caráter classificatório e 

eliminatório): consiste na verificação das informações declaradas pelo candidato no momento da inscrição 

no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos do Espírito Santo – SIARHES referentes ao 

pré-requisito e aos títulos (qualificação profissional e experiência profissional), nos termos do item 6 e de 

seus subitens. 

III - 3ª ETAPA – CONVOCAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES (caráter classificatório e eliminatório): 

ocorrerá nos termos do item 7 e de seus subitens.  

 

5 - DA INSCRIÇÃO – 1ª ETAPA    

5.1 – As inscrições para este processo seletivo serão realizadas EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, devendo 

o candidato acessar o site www.selecao.es.gov.br, no período das 10 horas do dia 13/07/2023 às 17 horas 

do dia 20/07/2023, observando fuso-horário de Brasília/DF. 

5.1.1 – O candidato poderá realizar apenas UMA inscrição. 

5.1.2 – É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato realizar o preenchimento completo e correto dos 

dados da inscrição. 

5.1.3 - A SEDU/GEGEP não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo envio incompleto ou 

incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não enviada por motivos de ordem técnica, falhas de 

comunicação ou congestionamento de linhas de comunicação que impossibilitem o recebimento dos documentos. 

5.1.4 – As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

reservando à SEDU o direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher o documento oficial de 

forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos. 

5.2 – No ato da inscrição o candidato deverá declarar nome completo; data de nascimento (dia, mês e ano); 

CPF; carteira de identidade, endereço residencial completo; o pré-requisito; qualificação profissional e 

experiência profissional. 

5.3 - O candidato que informar data de nascimento diferente daquela constante em seu documento será 

RECLASSIFICADO no processo seletivo e ocupará o último lugar na lista de classificação. 

5.4 – APÓS A CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO, NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS PARA ALTERAÇÃO DE 

QUALQUER INFORMAÇÃO OU PARA SUA EXCLUSÃO. 

5.5 - Não serão aceitas inscrições presenciais, correspondências, ou outra forma não prevista e/ou fora do prazo 

estabelecido no subitem 5.1 deste Edital. 

http://www.selecao.es.gov.br/
http://www.selecao.es.gov.br/


5.6 – Os candidatos serão classificados na 1ª etapa de acordo com as informações declaradas no ato da 

inscrição. 

5.6.1 – Nos casos de empate nesta etapa, o desempate obedecerá a seguinte ordem: 

I - maior pontuação atribuída à experiência profissional como docente do componente integrador Projeto de 

Vida no ensino fundamental (anos finais);  

II - maior pontuação atribuída à qualificação profissional; 

III - ser servidor efetivo na rede escolar pública estadual; 

IV - maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento. 

5.7 – A inscrição neste processo seletivo implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.   

 

6 - DA VERIFICAÇÃO DOS TÍTULOS E PRÉ-REQUISITO – 2ª ETAPA  

6.1 – A organização e a execução desta etapa são de responsabilidade da Subgerência de Pessoal Transitório, 

por meio da Comissão de Processo Seletivo designada pela Portaria nº 699-S/2022. 

6.2 – Nesta etapa serão verificados: o pré-requisito, constante no Anexo I, a qualificação profissional e a 

experiência profissional, constante no Anexo III. 

6.3 – Para fins de verificação do pré-requisito e dos títulos, serão considerados APENAS os dados registrados no 

SIARHES, não sendo necessária a apresentação de qualquer documento por parte do candidato para 

comprovação das informações declaradas no ato da inscrição. 

6.3.1 - A Subgerência de Pessoal Transitório - SUPET não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados 

por dados e/ou informações não atualizadas no SIARHES. 

6.3.2 – Para fins de avaliação do pré-requisito, na forma do Anexo I, a Comissão de Processo Seletivo verificará 

os dados registrados no SIARHES, considerando os vínculos ativos do candidato e certificando-se de que o 

cargo/componente curricular pleiteados correspondam ao cargo/componente curricular ocupados por ele no 

sistema.  

6.3.3 – Para verificação da qualificação profissional, na forma prevista no Anexo III, a Comissão de Processo 

Seletivo checará os dados registrados no SIARHES, conforme abaixo: 

I – Categoria I – Nível/Referência: será verificado na tela de “PROVIMENTO” do SIARHES, considerando os 

vínculos ativos do candidato, para checar o MAIOR nível/referência registrado; 

II – Categoria II – Curso de formação: Será verificado na tela de “CAPACITAÇÕES” do SIARHES, considerando 

apenas um curso registrado.  

6.3.4 – Para verificação da experiência profissional, na forma prevista no Anexo III, serão considerados os dados 

que estiverem registrados no SIARHES durante o período compreendido entre 01/01/2010 a 18/07/2023.  

6.3.4.1 - Não serão considerados tempos de experiência profissional desempenhados em outros órgãos públicos 

e/ou privados; 

6.3.4.2 - É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um 

cargo, emprego ou função. 

6.3.4.3 – Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisitos. 

6.3.5 - Para confirmação dos dados referentes ao nível/referência registrados no SIARHES, o candidato deverá 

acessar o Portal do servidor, através do link https://eservidor.es.gov.br/paginas/principal.aspx, e clicar na ABA 

de “INFORMAÇÕES” → “PROVIMENTO”. 

6.3.5.1 – Para confirmação dos dados referentes ao curso de formação registrado no SIARHES, o candidato 

deverá acessar o Portal do servidor, através do link https://eservidor.es.gov.br/paginas/principal.aspx, e clicar 

na ABA de “INFORMAÇÕES” → “CAPACITAÇÃO”. 

6.3.6 – O candidato que declarar dados diferentes daqueles registrados no SIARHES referentes aos títulos 

(qualificação profissional e experiência profissional) será RECLASSIFICADO para o final da lista de classificação 

e terá pontuação ZERO em todo o critério de avaliação. 

6.4 – Poderá ser solicitado ao professor, em qualquer tempo, a apresentação de documentos comprobatórios 

das informações registradas do SIARHES, em formato original para conferência. 

6.5 – Os resultados, parcial e final, referentes à 2ª etapa do processo seletivo serão divulgados no site 

www.selecao.es.gov.br e no site www.sedu.es.gov.br, em “PROCESSOS SELETIVOS” → “Interno”. 

6.6 – O candidato que desejar interpor recurso referente ao processo seletivo deverá formalizá-lo, devidamente 

argumentado, por meio da plataforma do sistema E-Docs, através do site www.acessocidadao.es.gov.br, no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do resultado de cada etapa, seguindo o modelo 

constante no site: www.sedu.es.gov.br → menu Processos Seletivos → Passo-a-passo. 

6.6.1 - Não serão analisados pela Comissão de Processo Seletivo recursos enviados após o período estabelecido 

no subitem 6.6 deste Edital. 

https://eservidor.es.gov.br/paginas/principal.aspx
https://eservidor.es.gov.br/paginas/principal.aspx
http://www.selecao.es.gov.br/
http://www.sedu.es.gov.br/
http://www.acessocidadao.es.gov.br/
http://www.sedu.es.gov.br/


6.6.2 - Não serão aceitos pedidos de revisão das decisões de recurso.   

 

7. DA CONVOCAÇÃO E DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

7.1 – Após a divulgação do resultado final da 2ª etapa, os profissionais serão convocados de acordo com a 

necessidade da SEDU, seguindo rigorosamente a lista de classificação. 

7.1.2 – A Comissão do Processo Seletivo utilizará, OBRIGATORIAMENTE, o e-mail fornecido pelo candidato no 

momento da inscrição, a fim de convocá-lo para assumir as atividades como docente conteudista da GEIEF, de 

modo que se comprove a convocação do candidato, assegurando, assim, a transparência no processo seletivo. 

7.1.2.1 – A SEDU não se responsabiliza pelo não recebimento do e-mail por problemas decorrentes de caixa de 

e-mails cheia, troca de e-mail de contato, problemas com o provedor do e-mail do candidato ou e-mail 

direcionado automaticamente à caixa de spam/lixo eletrônico. 

7.1.3 – O candidato deverá responder o e-mail convocatório, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

manifestando ou não o interesse para iniciar as atividades. 

7.1.3.1 – O candidato que não responder o e-mail convocatório no prazo estabelecido no subitem 7.1.3 será 

RECLASSIFICADO para o último lugar da lista de classificação. 

7.2 – A data, o horário, o método e a ferramenta de comunicação utilizada para iniciar as atividades na função 

de docente conteudista serão definidos pela GEIEF. 

7.2.1 – O não comparecimento do candidato na data e horário estipulados para início das atividades acarretará 

a sua RECLASSIFICAÇÃO no processo seletivo e será tornada sem efeito a sua extensão de jornada de trabalho. 

7.3 – A permanência do profissional selecionado por meio deste Edital está condicionada ao acompanhamento 

do desempenho e do cumprimento das atribuições, que serão monitorados pela GEIEF. 

7.3.1 – Para fins de comprovação da frequência do docente conteudista selecionado por meio deste Edital, a 

GEIEF atestará a frequência para a escola de origem, para que esta registre no Boletim de Frequência do 

servidor. 

7.3.2 - Quando constatados insuficiência de desempenho e/ou número excessivo de faltas ao serviço, 

justificadas ou não, o professor poderá ter a sua extensão de jornada de trabalho destinada a este Edital, por 

meio de CHE ou alteração de carga horária, encerrada. 

7.4 - A extensão de jornada de trabalho destinada aos profissionais selecionados por meio deste Edital, seja por 

CHE, no caso dos professores efetivos, ou por alteração da carga horária, no caso dos professores em Designação 

Temporária – DT, poderá ser cessada a qualquer tempo por conveniência da Administração da Unidade Central 

da SEDU. 

  

8 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

8.1 – Este processo seletivo terá validade até o final do ano letivo de 2023. 

8.2 – A inscrição e a classificação neste processo seletivo não implicam na localização do servidor na Unidade 

Central da SEDU, nem asseguram a sua convocação, mas apenas a expectativa de ser convocado. 

8.3 – Durante a validade deste processo seletivo, de acordo com a necessidade da SEDU, os profissionais 

classificados por meio deste Edital poderão ser convocados para iniciar as atividades como docentes 

conteudistas, observando-se as disposições do item 3 e de seus subitens. 

8.4 – Será permitida somente UMA reclassificação ao candidato, considerando-se todas as etapas deste processo 

seletivo. 

8.5 – Dúvidas referentes ao presente Edital serão dirimidas EXCLUSIVAMENTE através do e-mail 

procseletivo.interno@sedu.es.gov.br. 

8.6 – Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas deste Edital.  

8.7 - De acordo com a legislação processual civil em vigor, fica eleita a Comarca de Vitória/ES como Foro 

competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo. 

8.8 - Os casos omissos serão avaliados pela Comissão do Processo Seletivo.   
 

Vitória, 11 de julho de 2023. 

 

MARCELO LEMA DEL RIO MARTINS 

Secretário de Estado da Educação - respondendo 

 

  

mailto:procseletivo.interno@sedu.es.gov.br


ANEXO I 

PRÉ-REQUISITO E COMPONENTES CURRICULARES DE HABILITAÇÃO 

 

COMPONENTE CURRICULAR DE HABILITAÇÃO PRÉ-REQUISITO 

Língua Portuguesa 
02 anos de experiência na regência de classe do 

componente curricular para o qual é habilitado na rede 

escolar pública estadual 

 

E 

 

06 meses de experiência na regência de classe do 

componente integrador Projeto de Vida. 

Educação Física 

Arte 

Ciências 

Matemática 

História 

Geografia 

Língua Inglesa 

 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES/ATIVIDADES 

 

FUNÇÃO 
ATRIBUIÇÕES/ATIVIDADES 

São atribuições do Docente conteudista no âmbito da GEIEF: 

D
O

C
E
N

T
E
 C

O
N

T
E
U

D
I
S
T
A

 -
 G

E
I
E
F
 

01. 
Seguir rigorosamente as orientações da SEDU para a elaboração do conteúdo 

pedagógico; 

02. 

Utilizar ferramentas tecnológicas e aplicativos para produção e diagramação de 

textos, apresentações, infográficos, pôsteres, vídeos e outros conteúdos (Word, 

Excel, Power Point, Google Drive, Canva) no desempenho das atividades; 

03. 

Utilizar a extensão de carga horária atribuída, conforme item 3 e seus subitens, 

para a elaboração de conteúdo pedagógico (sugestões de práticas pedagógicas 

alinhadas aos eixos temáticos e à Matriz de Saberes do Currículo do Espírito 

Santo, entre outros) do componente integrador Projeto de Vida; 

04. 

Elaborar conteúdo pedagógico, de acordo com o formato orientado e na 

quantidade solicitada pela SEDU, contendo em sua organização a indicação dos 

recursos pedagógicos que auxiliem na realização das sugestões, a saber, vídeos, 

animações, textos complementares, gráficos, infográficos, entre outros; 

05. 
Encaminhar a produção do conteúdo pedagógico para a Gerência de Educação 

Infantil e Ensino Fundamental – GEIEF para análise e validação; 

06. 
Refazer ou reajustar os conteúdos pedagógicos produzidos de acordo com as 

orientações da SEDU no prazo determinado; 

07. 
Revisar o conteúdo pedagógico produzido de acordo com as orientações desta 

Secretaria. 

 

  



ANEXO III 

 

CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

1 - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL* – Será considerada somente a experiência 

profissional durante o período compreendido entre 01/01/2010 a 18/07/2023. 
Valor Atribuído 

A. Experiência Profissional na Função de Regente de Classe nos Componente 

Integrador PROJETO DE VIDA.** 

2 pontos por mês 

trabalhado 

(máximo de 48 pontos)  

B. Experiência Profissional na Função de Regente de Classe no Componente 

Curricular em que é habilitado.** 

0,5 ponto por mês 

trabalhado 

(máximo de 30 pontos) 

*Não será contabilizada experiência profissional concomitante. 

**Não serão computados pontos aos itens exigidos como pré-requisitos.   

2 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  

Valor Atribuído 

Categoria I – Nível/Referência 

A. Referência VII constante no SIARHES - Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado. 
7 pontos 

B. Referência VI constante no SIARHES - Pós-graduação Stricto Sensu - Mestrado. 5 pontos 

C. Referência V constante no SIARHES - Pós-Graduação Lato Sensu - 

Especialização. 
3 pontos 

*Será considerado o maior nível/referência registrado no SIARHES. 

 

Categoria II – Cursos de Formação Valor atribuído 

A. Formação em Projeto de Vida ofertado pelo CEFOPE – qualquer carga horária. 2 pontos 

*Será considerado apenas 1 curso de formação registrado no SIARHES. 

 

 


